
RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: CAMARA MUN. DE PARACAU - M 
PROTOCOLO N° 	  

CNPJ: 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$300.000,00 (trezentos mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretária Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

RESPONSÁVEL 

o 

SI  ø\ø, 

'2 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

VEREADOR CANDINHO DO PoV 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA)  

EMENDA IMPOSITIVA N°  1,2 	/2025 

trp'I CÂMARA MUMCIR L  O 	
DEPARACATU 

Publicado através de afçàr 
nos quadros de avisos da cárncua 
ou 	da 	Prefeitura 	en 
Os_/li  J262 
conforme o art. 105 ua LOM 
redação dada pela Emenda n 
28/2000. 

Sei Responsável 

(Emenda impositiva saúde) 

OBJETIVO DA EMENDA: Destinar recurso para realizar melhorias na 

estrutura física, da UBS do Bairro São Sebastião, envolvendo reforma e 

ampliação da unidade (construção de 5 consultórios), em parceria com o 

HUNA. 

( ) CUSTEIO 
	

(x) INVESTIMENTO 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 2025. 

VEREADOR CÂN 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 

Portal http://www.paracatU.mg.leg.br  - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br  


